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OFiCIO/PROPLAN/SEMSA NO 2141201 8

À orReroRta DE coMPRAS - DlcoM/JURlDlco
ILMO SENHOR DIREITOR

JOELSON DE AGUIAR

Assunto: Justificativa para contrataÇão de empresa para o fornecimento de

I\,lEDICAMENTOS PSICOTROPICOS E DIVERSOS

Senhor Diretor.

Honrado em cumprimenta-lo, venho através do presente justificar a

Vossa Senhoria, por meios dos documentos anexos, a contrataÇão de EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE MEDICANíENTOS PSICOTROPICOS E DIVERSOS. para atender as

necessidades da Secretaria l\ilunicipal de Saúde - SEÍVSA, oor um oeriodo de 12 meses

A aquisição de medicamentos tem por finalidade atender as necessidades

da Secretaria lVlunicipal de Saúde de ltaatuba. durante 12 meses, a partir da assinatura do

contrato. para suprir as necessidades da Farmácia Básica

O fornecimento dos medicamentos é um direito garantido pela ConstiturÇão

Federal e por leis especificas aos pacientes, que são atendidos pela saúde pública ou sela

pacientes que fazem tratamentos pelo SUS - Sistema Unico de Saúde

lgualmente. a contrataÇão em apreÇo é rmprescindÍvel para a conttnutdade

das atividades desenvolvidas por esta Secretaria, no sentido de garantir a saÚde pública, a

toda populaÇão do lVlunicipio.

Como é do conhecimento de todo cidadão, o direito à saúde ó r"rm dos

direitos fundamentais do homem, nascido na declaraÇão dos direitos humanos com

precedente na dignidade da pessoa humana, sendo que a saúde é um direrto

constitucionalmente assegurado a todos, jnerente à vida, bem maror do ser humano.

portanto o Poder Público tem o dever de prover condições indispensáveis ao seu pleno

exercício.

A ConstiturÇão Federal de 19 for à primeira constituiÇão brasiieira a

positivar o direrto à saúde como direito fundamental e dispôs

Art. 196. A saúde é direito de Íodos e ado garanlido

mediante poliltcas soclals e econômic redução do nsco de
§os
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doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualilària âs açoes e serv/ço.s

para sua promoção. prorcção e tecuperaçáo

Art. 197. São de releuênçia pública as aÇó99 e sqrylqos de saúde

cabendo ao Poder Público dispor. nos termos da lei, sobre sua regulamentaçâa

fiscalização e controle, devendo sua execução ser íeita diretamente ou alravés de

terceiros e, também, por pessoa lÍsica ou juridica de direito privado (griÍo nassa)

Em razâo do dever de garantir os serviÇos de saúde não pode o lúunicipro

correr o risco de adiar o processo licitatório, devendo buscar na lei e nos princípros

norteadores da Administração Pública uma forma de solução que vá ao encontro do

interesse público.

Para tanto, Justifica-se o processo licitatório para contralaÇão de eínpresa

especializada em Íornecimento de medicamentos, ante a necessidade da Secretana

Municipal de Saúde de ltaituba/PA em suprir e garantir saúde pública ao Municipio sendo
que as quantidades estimadas foram fixadas com base no consumo médio veriíicados nos

anos anteriores

Que, a licitação terá como objettvo estabelecer diretrizes para a

Contratação de empresa especializada no fornecimento de N4edicamentos, por um periodo
de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da Secretaria lVlunicipal de Saúde de
Itaituba.

Dessa forma, ao recebimento deste ofício solicita-se a avaliaçâo do
processo anexo, com emissão de parecer administratrvo proferido por esta Diretoria para
que. ao Íim. seia encaminhada ao setor competente, que formalizará o Processo Licitatóío
PATA CONTRATAÇÃO DE EIVIPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIIVENTO DE
MEDICAI\4ENTOS PSICOTROPICOS E DIVERSOS,

Éa tificativa

Na opo de, renovamos protestos de consideração e apre Ço
Atenciosam
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